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Pleno

Decisão

Processo nº 4410/2018 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2017
Entidade: Instituto de Previdência do Município de Paço do Lumiar/MA
Responsável: Carlos Antônio Sousa (Diretor-Presidente), CPF n° 044.954.463-04, residente e domiciliado na
Rua 10, Qd. E, s/n°, Jardim Coelho Neto, São Luís/MA, CEP nº 65.071-420.
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestação de Contas Anual de Gestores do Instituto de Previdência do Município de Paço do Lumiar/MA.
Exercício financeiro de 2017. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Extinção do
processo com resolução de mérito. Ciência às partes. Publicação. Arquivamento eletrônico dos autos neste
TCE, após o trânsito em julgado.

DECISÃO PL-TCE Nº 133/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento de Prestação de Contas Anual de
Gestores do Instituto de Previdência do Município de Paço do Lumiar/MA, no exercício financeiro de 2017, de
responsabilidade do Senhor Carlos Antônio Sousa (Diretor-Presidente), os Conselheiros do Tribunal de Contas
doEstado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 71, inciso II, c/c o art. 75 da Constituição
Federal de 1988; o art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e o art. 1º, inciso II, da Lei nº
8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA) e a Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão plenária ordinária, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº 5111/2024/GPROC3/PHAR do
Ministério Público de Contas, decidem:
1.Declarar a prescrição de qualquer pretensão punitiva e de ressarcimento contida na Prestação de Contas Anual
de Gestores do Instituto de Previdência do Município de Paço do Lumiar/MA, no exercício financeiro de 2017,
de responsabilidade do Senhor Carlos Antônio Sousa (Diretor-Presidente), julgando extinto o processo com
resoluçãode mérito, com fundamento no art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº
8.258/2005, bem como pelo contido na Resolução TCE/MA nº 383/2023;
2. Determinar a publicação desta decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, para que produza os devidos efeitos legais, especialmente quanto à notificação do responsável, nos
termos do art. 141 da Lei nº 8.258/2005;
3. Arquivar os autos neste Tribunal para os fins legais, após o trânsito em julgado.
Presentes à Sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Álvaro César de França Ferreira, João
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Jorge Jinkings Pavão, José de Ribamar Caldas Furtado, Joaquim Washington Luiz de Oliveira, Daniel Itapary
Brandão (Relator) e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa,
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 07 de fevereiro de 2024.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4494/2018 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2017
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação (FUNDEB) de Paço do Lumiar/MA
Responsáveis: Domingos Francisco Dutra Filho (ex-Prefeito), CPF n° 098.755.143-49, residente e domiciliado
na Avenida Dom Cesário, n° 104, Bairro Maranhão Novo, CEP n° 65.903-083, Imperatriz/MA e Fábio Rondon
Pereira Campos (ex-Secretário Municipal de Educação), CPF n° 407.228.993-00, residente e domiciliado na
Rua D, Village dos Pássaros, n° 13, Qd. 10, Bairro Pindai, CEP n° 65.110-000, São José de Ribamar/MA.
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestaçãode Contas Anual de Gestores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) de Paço do Lumiar/MA. Exercício financeiro de
2017. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Extinção do processo com resolução
de mérito. Ciência às partes. Publicação. Arquivamento eletrônico de cópia dos autos neste TCE, após o
trânsito em julgado.

DECISÃO PL-TCE Nº 134/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento de Prestação de Contas Anual de
Gestores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais
da Educação (FUNDEB) de Paço do Lumiar/MA, no exercício financeiro de 2017, de reponsabilidade dos
Senhores Domingos Francisco Dutra Filho (ex-Prefeito) e Fábio Rondon Pereira Campos (ex-Secretário
Municipalde Educação), os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 71, inciso II, c/c o art. 75 da Constituição Federal de 1988; o art. 172, inciso II, da
Constituição do Estado do Maranhão e o art. 1º, inciso II, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA) e a
Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto
do Relator, acolhido o Parecer nº 114/2024/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem:
1.Declarar a prescrição de qualquer pretensão punitiva e de ressarcimento contida na Prestação de Contas Anual
de Gestores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação (FUNDEB) de Paço do Lumiar/MA, no exercício financeiro de 2017, de
reponsabilidade dos Senhores Domingos Francisco Dutra Filho (ex-Prefeito) e Fábio Rondon Pereira Campos
(ex-Secretário Municipal de Educação), julgando extinto o processo com resolução de mérito, com fundamento
no art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005, bem como pelo contido
nos arts. 2º, inciso I, 4º, incisos I e VI, da Resolução TCE/MA nº 383/2023;
2. Determinar a publicação desta decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, para que produza os devidos efeitos legais, especialmente quanto à notificação dos responsáveis, nos
termos do art. 141 da Lei nº 8.258/2005;
3. Arquivar os autos neste Tribunal para os fins legais, após o trânsito em julgado.
Presentes à Sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Álvaro César de França Ferreira, João
Jorge Jinkings Pavão, José de Ribamar Caldas Furtado, Joaquim Washington Luiz de Oliveira, Daniel Itapary
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Brandão (Relator) e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa,
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 07 de fevereiro de 2024.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4809/2023-TCE/MA
Natureza: Representação
Exercício financeiro: 2023
Representante: Ministério Público de Contas
Representado: Município de Formosa da Serra Negra
Responsável: Cirineu Rodrigues Costa – Prefeito (CPF: 499.507.463-53), residente na Rua Edson Lobão, s/n,
Centro, Formosa da Serra Negra/MA, CEP 65943-000
Procuradores constituídos: não há
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Representação. Município de Formosa da Serra Negra. Descumprimento do limite de despesa total com
pessoal. Exercício financeiro de 2023. Alteração fática. Indeferimento do pedido de concessão de medida
cautelar.

DECISÃO PL-TCE Nº 161/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Representação formulada pelo Ministério Público de
Contas em face do Município de Formosa da Serra Negra/MA, representado pelo Senhor Cirineu Rodrigues
Costa, Prefeito, em razão de suposto descumprimento, nos dois primeiros quadrimestres do exercício de 2023,
dolimite de despesa total com pessoal estabelecido pela Lei de Responsabilidade Fiscal (art. 20, III, “b”, da Lei
Complementar nº 101/2000), verificou-se que o Município reduziu a despesa total com pessoal no último
quadrimestredo exercício de 2023, razão pela qual DECIDEM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do
relatório e voto da relatora, acolhendo a manifestação do Ministério Público de Contas realizada em banca pelo
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira:
a) conhecer da Representação, por preencher os requisitos de admissibilidade previstos no art. 41 da Lei nº
8.258, de 6 de junho de 2005;
b) indeferir a medida cautelar requerida;
c) citar o Município de Formosa da Serra Negra/MA, representado pelo Prefeito, Senhor Cirineu Rodrigues
Costa, a fim de que possa se manifestar sobre a Representação e as ocorrências apontadas no Relatório de
Instrução n. 5145/2023, no prazo 30 dias, na forma do art. 127, § 4°, da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Álvaro César de França Ferreira, João
Jorge Jinkings Pavão, José de Ribamar Caldas Furtado, Joaquim Washington Luiz de Oliveira, Daniel Itapary
Brandão e Flávia Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa,
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de fevereiro de 2024.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
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Procurador de Contas

Processo nº 4736/2017 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores 
Exercício financeiro: 2016
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação de Amapá do Maranhão/MA
Responsável: Elilson Antônio Azevedo Teixeira (Secretário Municipal de Educação), CPF n° 658.798.302-25,
residente e domiciliado na Rua José Sarney, n° 02, Centro, Amapá do Maranhão/MA, CEP 65.293-000.
Procuradores constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestaçãode Contas Anual de Gestores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
de Valorização dos Profissionais da Educação de Amapá do Maranhão/MA. Exercício financeiro de 2016.
Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Extinção do processo com resolução de
mérito.  Ciência às partes. Publicação. Arquivamento eletrônico dos autos neste TCE, após o trânsito em
julgado.

DECISÃO PL-TCE Nº 131/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da Prestação de Contas Anual de
Gestores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais
da Educação de Amapá do Maranhão/MA, no exercício financeiro de 2016, de responsabilidade do
Senhor Elilson Antônio Azevedo Teixeira (Secretário Municipal de Educação), os Conselheiros do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 71, inciso II, c/c o art. 75 da
Constituição Federal de 1988; o art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e o art. 1º, inciso II,
da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA) e a Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão plenária
ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº
52/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem:
1.Declarar a prescrição de qualquer pretensão punitiva e de ressarcimento contida na Prestação de Contas Anual
de Gestores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionaisda Educação de Amapá do Maranhão/MA, no exercício financeiro de 2016, de responsabilidade do
Senhor Elilson Antônio Azevedo Teixeira (Secretário Municipal de Educação), julgando extinto o processo com
resoluçãode mérito, com fundamento no art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº
8.258/2005, bem como pelo contido na Resolução TCE/MA nº 383/2023;
2. Determinar a publicação desta decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, para que produza os devidos efeitos legais, especialmente quanto à notificação do responsável, nos
termos do art. 141 da Lei nº 8.258/2005;
3. Arquivar os autos neste Tribunal para os fins legais, após o trânsito em julgado.
Presentes à Sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Álvaro César de França Ferreira, João
Jorge Jinkings Pavão, José de Ribamar Caldas Furtado, Joaquim Washington Luiz de Oliveira, Daniel Itapary
Brandão (Relator) e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa,
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 07 de fevereiro de 2024.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 7363/2018 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
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Exercício financeiro: 2018
Entidade: Prefeitura Municipal de Bacuri/MA
Responsável: Mauro Rocha Mendonça (ex-Prefeito), CPF n° 016.124.103-40, residente e domiciliado na Rua
São Luís, s/n°, Bairro Santana do Agreste, CEP n° 65.270-000, Bacuri/MA.
Procuradores constituídos: Lidia Melonio Gomes, CPF n° 035.745.293-33; Nicole Monteiro de Melo, CPF n°
602.774.693-92; Pedro Henrique Silva dos Santos, CRCMA n° 011030/O, Raimundo Luiz Nogueira, CRCPI n°
1067/O-7 T-MA e Raimundo Luiz Nogueira Filho, CRCPI n° 7409/O T-MA.
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Apreciação da legalidade dos atos e contratos. Prefeitura Municipal de Bacuri/MA. Acompanhamento do
cumprimentoda Instrução Normativa (IN) TCE/MA nº 34/2014. Exercício financeiro de 2018. Reconhecida
aprescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Extinção do processo com resolução de mérito. Ciência às
partes. Publicação. Arquivamento eletrônico de cópia dos autos neste TCE, após o trânsito em julgado.

DECISÃO PL-TCE Nº 135/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da apreciação da legalidade dos
atos e contratos, referente ao acompanhamento do cumprimento da Instrução Normativa TCE/MA n° 34/2014
(alterada pela Instrução Normativa TCE/MA n° 36/2015), pelo Município de Bacuri/MA, no exercício
financeiro de 2018, de responsabilidade do Senhor Mauro Rocha Mendonça (ex-Prefeito), os Conselheiros do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 71, inciso II, c/c o
art. 75 da Constituição Federal de 1988; o art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e o art. 1º,
inciso II, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA) e a Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão
plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº
10/2024/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem:
1. Declarar a prescrição de qualquer pretensão punitiva e de ressarcimento contida na apreciação da legalidade
dos atos e contratos, acerca do acompanhamento do cumprimento da Instrução Normativa TCE/MA n° 34/2014
pela PrefeituraMunicipal de Bacuri/MA, no exercício financeiro de 2018, de responsabilidade do Senhor Mauro
Rocha Mendonça (ex-Prefeito), julgando extinto o processo com resolução de mérito, com fundamento no art.
487, inciso II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005, bem como pelo contido na
Resolução TCE/MA nº 383/2023;
2. Determinar a publicação desta decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, para que produza os devidos efeitos legais, especialmente quanto à notificação do responsável, nos
termos do art. 141 da Lei nº 8.258/2005;
3. Arquivar os autos neste Tribunal para os fins legais, após o trânsito em julgado.
Presentes à Sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Álvaro César de França Ferreira, João
Jorge Jinkings Pavão, José de Ribamar Caldas Furtado, Joaquim Washington Luiz de Oliveira, Daniel Itapary
Brandão (Relator) e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa,
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 07 de fevereiro de 2024.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 8975/2017 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2016
Entidade:  Fundo Municipal de Saúde (FMS) de Alto Alegre do Pindaré/MA
Responsável: Atenir Ribeiro Marques, ex-Prefeito, CPF n° 841.155.213-68, residente e domiciliado na Praça
Padre André, n° 164, Centro, CEP n° 65398-000, Alto Alegre do Pindaré/MA.
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Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Saúde (FMS) de Alto Alegre do
Pindaré/MA. Exercício financeiro de 2016. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória.
Extinção do processo com resolução de mérito. Ciência às partes. Publicação. Arquivamento eletrônico de
cópia dos autos neste TCE, após o trânsito em julgado.

DECISÃO PL-TCE Nº 132/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da Prestação de Contas Anual de
Gestores do Fundo Municipal de Saúde (FMS) de Alto Alegre do Pindaré/MA, no exercício financeiro de 2016,
de responsabilidade do Senhor do Atenir Ribeiro Marques (ex-Prefeito),  os Conselheiros do Tribunal de Contas
doEstado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 71, inciso II, c/c o art. 75 da Constituição
Federal de 1988; o art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e o art. 1º, inciso II, da Lei nº
8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA) e a Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão plenária ordinária, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº 87/2024/GPROC3/PHAR do
Ministério Público de Contas, decidem:
1.Declarar a prescrição de qualquer pretensão punitiva e de ressarcimento contida na Prestação de Contas Anual
de Gestores do Fundo Municipal de Saúde (FMS) de Alto Alegre do Pindaré/MA, no exercício financeiro de
2016, de responsabilidade do Senhor do Atenir Ribeiro Marques (ex-Prefeito), julgando extinto o processo com
resoluçãode mérito, com fundamento no art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº
8.258/2005, bem como pelo contido nos arts. 2º, inciso I, 4º, incisos I e VI, da Resolução TCE nº 383/2023;
2. Determinar a publicação desta decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, para que produza os devidos efeitos legais, especialmente quanto à notificação do responsável, nos
termos do art. 141 da Lei nº 8.258/2005;
3. Arquivar os autos neste Tribunal para os fins legais, após o trânsito em julgado.
Presentes à Sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Álvaro César de França Ferreira, João
Jorge Jinkings Pavão, José de Ribamar Caldas Furtado, Joaquim Washington Luiz de Oliveira, Daniel Itapary
Brandão (Relator) e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa,
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 07 de fevereiro de 2024.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4669/2017 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2016
Entidade: Prefeitura Municipal de São Francisco do Maranhão/MA
Responsável: Elson Aires Barbosa (Prefeito), CPF n° 173.068.332-00, residente e domiciliado na Rua Manoel
Francisco, s/n°, Morrins, São Francisco do Maranhão/MA, CEP 65.650-000.
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração Direta do Município de São Francisco do
Maranhão/MA. Exercício financeiro de 2016. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e
ressarcitória. Extinção do processo com resolução de mérito. Emissão de parecer prévio pela abstenção de
opinião das contas do prefeito, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário nº 848.826/DF. Ciência às partes. Publicação. Remessa dos autos à Câmara Municipal de
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SãoFrancisco do Maranhão/MA para os fins constitucionais e legais. Arquivamento eletrônico de cópia dos
autos neste TCE, após o trânsito em julgado.

DECISÃO PL-TCE Nº 130/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento de Prestação de Contas Anual de
Gestores da Administração Direta do Município de São Francisco do Maranhão/MA, no exercício financeiro de
2016, de responsabilidade do Senhor Elson Aires Barbosa (Prefeito), os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 71, inciso II, c/c o art. 75 da Constituição
Federal de 1988; o art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e o art. 1º, inciso II, da Lei nº
8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA) e a Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão plenária ordinária, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº 55/2024/GPROC3/PHAR do
Ministério Público de Contas, decidem:
1.Declarar a prescrição de qualquer pretensão punitiva e de ressarcimento contida na Prestação de Contas Anual
de Gestores da Administração Direta do Município de São Francisco do Maranhão/MA, no exercício financeiro
de 2016, de responsabilidade do Senhor Elson Aires Barbosa (Prefeito), julgando extinto o processo com
resoluçãode mérito, com fundamento no art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº
8.258/2005, bem como pelo contido na Resolução TCE/MA nº 383/2023;
2. Emitir parecer prévio pela abstenção de opinião na Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração
Direta do Município de São Francisco do Maranhão/MA, no exercício financeiro de 2016, de responsabilidade
do Senhor Elson Aires Barbosa (Prefeito), em conformidade com o art. 1º da Resolução TCE/MA nº 335/2020,
art. 12 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, e com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário nº 848.826/DF;
3. Determinar a publicação desta decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, para que produza os devidos efeitos legais, especialmente quanto à notificação do responsável, nos
termos do art. 141 da Lei nº 8.258/2005;
4. Arquivar os autos neste Tribunal para os fins legais, após o trânsito em julgado.
Presentes à Sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Álvaro César de França Ferreira, João
Jorge Jinkings Pavão, José de Ribamar Caldas Furtado, Joaquim Washington Luiz de Oliveira, Daniel Itapary
Brandão (Relator) e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa,
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 07 de fevereiro de 2024.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas 

Processo nº 4779/2023-TCE/MA
Natureza: Representação
Exercício financeiro: 2023
Representante: Ministério Público de Contas
Representado: Município de Bom Lugar
Responsável: Marlene Silva Miranda – Prefeita (CPF: 786.171.463-20), residente na Rua Principal, s/nº,
Fazenda Boa Hora, Zona Rural, Município de Bom Lugar/MA, CEP 65704-000
Procuradores constituídos: Bertoldo Klinger Barros Rego Neto, OAB/MA 11.909; Aidil Lucena Carvalho,
OAB/MA 12.584; Carlos Eduardo Barros Gomes, OAB/MA 10.303; Matheus Araújo Soares, OAB/MA 22.034;
Lorena Costa Pereira, OAB/MA 22.189; Fernanda Dayane dos Santos Queiroz, OAB/MA 15.164; Priscilla
Maria Guerra Bringel, OAB/PI 14.647; Gabriel Oliveira Ribeiro, OAB/MA 22.075; Luiz Felipe Pires da Costa,
OAB/MA 22.567; Victor Meneses de Souza, OAB/MA 23.985
Relator: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Representação. Município de Bom Lugar. Descumprimento do limite de despesa total com pessoal.
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Exercício financeiro de 2023. Alteração fática. Indeferimento do pedido de concessão de medida cautelar.
 DECISÃO PL-TCE Nº 160/2024

 Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Representação formulada pelo Ministério Público de
Contas em face do Município de Bom Lugar/MA, representado pela Senhora Marlene Silva Miranda, Prefeita,
em razão de suposto descumprimento, nos dois primeiros quadrimestres do exercício de 2023, do limite de
despesa total com pessoal estabelecido pela Lei de Responsabilidade Fiscal (art. 20, III, “b”, da Lei
Complementar nº 101/2000), verificou-se que o Município reduziu a despesa total com pessoal no último
quadrimestredo exercício de 2023, razão pela qual DECIDEM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do
relatório e voto da relatora, acolhendo a manifestação do Ministério Público de Contas realizada em banca pelo
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira:
a) conhecer da Representação, por preencher os requisitos de admissibilidade previstos no art. 41 da Lei nº
8.258, de 6 de junho de 2005;
b) indeferir a medida cautelar requerida;
c) citar o Município de Bom Lugar/MA, representado pela Prefeita, Senhora Marlene Silva Miranda, a fim de
que possa se manifestar sobre a Representação e as ocorrências apontadas no Relatório de Instrução nº.
5073/2023, no prazo 30 dias, na forma do art. 127, § 4°, da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Álvaro César de França Ferreira, João
Jorge Jinkings Pavão, José de Ribamar Caldas Furtado, Joaquim Washington Luiz de Oliveira, Daniel Itapary
Brandão e Flávia Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa,
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de fevereiro de 2024.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5361/2017 – TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Prefeitura Municipal de Porto Rico do Maranhão
Exercício financeiro: 2017
Responsável: Celson César do Nascimento Mendes (CPF nº 874.567.293-87)
Procurador constituído: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Tomada de contas especial encaminhada pela Secretaria de Estado da Saúde (SES) para apurar fatos,
identificar responsáveis e quantificar danos decorrentes da execução do Convênio nº 400/2009/SES,
processo nº 21721/2009/SES, celebrado entre o Estado do Maranhão, por meio da Secretaria de Estado da
Saúde (SES), e a Prefeitura Municipal de Porto Rico do Maranhão, para construção de posto de saúde
povoado Rio Grande. Prescrição da pretensão punitiva do TCE/MA, nos termos das decisões do Supremo
Tribunal Federal (STF) na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADIN) nº 5.509-CE, no Recurso
Extraordinário nº 636.886-AL (TEMA 899 da Repercussão Geral) e na Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Arquivamento com resolução de mérito. Ciência Publicação da Decisão.

DECISÃO PL-TCE N.º 104/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da  tomada de contas especial encaminhada pela Secretaria
de Estado da Saúde (SES) para apurar fatos, identificar responsáveis e quantificar danos decorrentes da
execução do Convênio nº 400/2009/SES, processo nº 21721/2009/SES, celebrado entre o Estado do Maranhão,
por meio da Secretaria de Estado da Saúde (SES), e a Prefeitura Municipal de Porto Rico do Maranhão, sob a
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responsabilidade do Senhor Celson César do Nascimento Mendes, exercício financeiro de 2017,  para
construção de posto de saúde no povoado Rio Grande, decidem os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de
2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), nos termos do relatório e voto do Relator, concordando com o parecer do
Ministério Público de Contas, determinar o arquivamento dos autos, com resolução de mérito, em razão da
incidência da prescrição de quaisquer pretensão punitiva e de ressarcimento por parte desta Corte de Contas,
com supedâneo no art. 487, II, do Código de Processo de Civil, e de acordo com as decisões do Supremo
Tribunal Federal – STF, na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 5509-CE, no Recurso Extraordinário
nº 636.886 (tema 899 da Repercussão Geral), bem como na Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023,
uma vez que decorreu mais de 5 (cinco) anos para o exercício do poder sancionador estatal.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), João Jorge
Jinkings Pavão (Relator), José de Ribamar Caldas Furtado, Joaquim Washington Luiz de Oliveira, Daniel
Itapary Brandão e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa,
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o membro do Ministério Público de Contas,
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de fevereiro de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira.
Procurador de Contas

Processo n.º 2487/2018 - TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores
Exercício financeiro: 2017
Entidade: Câmara Municipal de Milagres do Maranhão/MA
Responsável: Maria Lima Marinho Caldas – Ex-Presidente da Câmara Municipal de Milagres do
Maranhão/MA  (CPF n.º 406.015.443-15), residente na Rua Coronel Francisco Macatrão, s/n, Centro, CEP
65545-000, Milagres do Maranhão/MA
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Prestação de contas anual do Presidente da Câmara Municipal de Milagres do Maranhão/MA. Exercício
financeiro de 2017. Prescrição. Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivar.

DECISÃO PL-TCE/MA N.º 155/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores da Presidente da
Câmara Municipal de Milagres do Maranhão/MA, Senhora Maria Lima Marinho Caldas, relativa ao exercício
financeiro de 2017, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art.
172, III da Constituição Estadual e no art. 1.º, III da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão
ordinária do pleno, por unanimidade, nos termos do relatório e voto da Relatora, acolhido o Parecer n.º
22/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas Anual de Gestores da Presidente da Câmara Municipal de
Milagres do Maranhão/MA, de responsabilidade da Senhora Maria Lima Marinho Caldas, no exercício
financeiro de 2017, com fundamento nas decisões do Supremo Tribunal Federal proferidas no julgamento do
Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e da Ação Direta de
Inconstitucionalidade nº 5.509-CE e no art. 2.º, II da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, uma
vez que foi ultrapassado o prazo de 5 (cinco) anos para a ocorrência da prescrição, contado entre a data da
autuaçãodo processo, ocorrida em 12 de março de 2018, e a data da elaboração do Relatório de Instrução, de 13
de novembro de 2023, período no qual não foram identificadas causas interruptivas ou suspensivas do prazo
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prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitóriaabrangerem a totalidade das irregularidades, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA n.º
383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Álvaro César de França Ferreira, João
Jorge Jinkings Pavão, José de Ribamar Caldas Furtado, Joaquim Washington Luiz de Oliveira, Daniel Itapary
Brandão e Flávia Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa,
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de fevereiro de 2024.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 6761/2022-TCE/MA
Natureza: Denúncia
Exercício financeiro: 2022
Denunciado: Município de Barra do Corda
Responsável: Rigo Alberto Telis de Sousa, CPF nº 253.026.553-49
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Denúncia anônima apresentada em face do Município de Barra do Corda, com a alegação de existência de
irregularidades na aplicação de recursos decorrentes dos precatórios do FUNDEF. Não cumprimento dos
pressupostos de admissibilidade. Não conhecimento da denúncia e arquivamento dos autos.

DECISÃO PL-TCE Nº 101/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos que tratam de denúncia anônima apresentada em face do Município de
Barra do Corda, com a alegação de existência de irregularidades na aplicação de recursos decorrentes dos
precatóriosdo FUNDEF, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições
que lhes conferem o art. 71, II, c/c o art. 75 da Constituição Federal, o art. 172, II, da Constituição do Estado do
Maranhão e o art. 1º, XX, da Lei Orgânica do TCE/MA, em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos
termos do relatório e voto do relator, de acordo com o parecer do Ministério Público de Contas, decidem:
a) não conhecer da presente denúncia, tendo em vista que não foram cumpridos os requisitos de admissibilidade
previstos no art. 41 da Lei Orgânica do TCE-MA;
b) determinar o arquivamento dos autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Álvaro César de França Ferreira, João
Jorge Jinkings Pavão (Relator), José de Ribamar Caldas Furtado, Joaquim Washington Luiz de Oliveira, Daniel
Itapary Brandão os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava MNeto e
Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de março de 2023.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas
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Parecer Prévio

Processo nº 4669/2017 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2016
Entidade: Município de São Francisco do Maranhão/MA
Responsável: Elson Aires Barbosa (Prefeito), CPF n° 173.068.332-00, residente e domiciliado na Rua Manoel
Francisco, s/n°, Morrins, São Francisco do Maranhão/MA, CEP 65.650-000.
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração Direta do Município de São Francisco do
Maranhão/MA. Exercício financeiro de 2016. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e
ressarcitória. Parecer prévio pela abstenção de opinião das contas do prefeito, com base na tese fixada pelo
Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 848.826/DF. Ciência às partes. Publicação.
Remessa dos autos à Câmara Municipal de São Francisco do Maranhão/MA para os fins constitucionais e
legais. Arquivamento eletrônico de cópia dos autos neste TCE, após o trânsito em julgado.

PARECER PRÉVIO PL–TCE Nº 27/2024
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, por força da tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal ao
decidir o Recurso Extraordinário nº 848.826/DF e no uso da competência que lhe conferem o art. 172, inciso I,
da Constituição do Estado do Maranhão e o art. 1.º, inciso I, c/c o art. 10, inciso I, da Lei nº 8.258/2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA), decide, por unanimidade, em sessão plenária ordinária, nos termos do relatório e voto
do Relator, acolhido o Parecer nº 55/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas:
1. Emitir parecer prévio pela abstenção de opinião na Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração
Direta do Município de São Francisco do Maranhão/MA, no exercício financeiro de 2016, de responsabilidade
do Senhor Elson Aires Barbosa (Prefeito), em conformidade com o art. 1º da Resolução TCE/MA nº 335/2020,
art. 12 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, e com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário nº 848.826/DF;
2. Determinar a publicação desta decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, para que produza os devidos efeitos legais, especialmente quanto à notificação do responsável, nos
termos do art. 141 da Lei nº 8.258/2005;
3. Enviar cópia deste parecer prévio, acompanhado dos autos à Câmara Municipal de São Francisco do
Maranhão/MA para apreciação das referidas contas anuais, observando a tese fixada no julgamento do Recurso
Extraordinário nº 848826 (Repercussão Geral) pelo Supremo Tribunal Federal-STF;
4. Arquivar cópias dos autos neste Tribunal por meio eletrônico para todos os fins de direito.
Presentes à Sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Álvaro César de França Ferreira, João
Jorge Jinkings Pavão, José de Ribamar Caldas Furtado, Joaquim Washington Luiz de Oliveira, Daniel Itapary
Brandão (Relator) e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa,
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 07 de fevereiro de 2024.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Pauta
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Pauta da 15ª sessão Ordinária do Pleno
22/05/2024

RELATORIA DE PROCESSO:
1 Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
2 Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
3 Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
4 Conselheiro Daniel Itapary Brandão
5 Conselheira Flávia Gonzalez Leite
6 Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
7 Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
8 Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

1 - Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
1 - PROCESSO: 4029 / 2021
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE PAÇO DO LUMIAR
RESPONSÁVEIS: Maria Paula Azevedo Desterro (005.658.323-01).
PARTE: ....
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Procurador: ADOLFO SILVA FONSECA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: SUSPENSO JULGAMENTO NA SESSÃO DE 10/04/2024.
Total de Processos: 1

2 - Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
1 - PROCESSO: 1452 / 1996
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 1996
ENTIDADE: SEM ORIGEM DEFINIDA
RESPONSÁVEIS: Jose Henrique Vieira (175.669.593-87).
PARTE: José Henrique Vieira
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 4767 / 2012
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2010
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE BREJO DE AREIA
RESPONSÁVEIS: Ludmila Almeida Silva Miranda (206.586.213-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Amanda Carolina Pestana Gomes - OAB/MA 10.724;
Advogado: Antônio Geraldo de Oliveira Marques Pimentel Júnior - OAB/MA5759;
Advogado: Elizaura Maria Rayol de Araujo - OAB/MA8307;
Advogado: Raimundo Erre Rodrigues Neto - OAB/MA 10599;
Advogado: Silas Gomes Brás Júnior - OAB-MA 9837;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 4379 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE TUTÓIA
RESPONSÁVEIS: Raimundo Nonato Abraao Baquil (179.105.603-20).
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PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: JOAO FRANCISCO SERRA MUNIZ - OAB-8186/MA;
Advogado: RAIMUNDO FORTALEZA DE SOUZA FILHO - OAB-12851/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 10858 / 2013
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos e contratos
ESPÉCIE: Licitação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA
RESPONSÁVEIS: Lycia Maria Matos Vieira (708.634.663-20).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 4675 / 2014
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Delmar Barros Da Silveira Sobrinho (522.678.903-30), Raimundo Domingos Costa Neto
(808.403.373-53).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 7026 / 2014
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos e contratos
ESPÉCIE: Licitação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Aluisio Guimaraes Mendes Filho (667.464.857-49), Laércio Gomes Costa (236.536.203-68).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: MARCIANA DE MOURA TEIXEIRA - OAB-6691/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 11498 / 2014
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos e contratos
ESPÉCIE: Licitação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Antonio Roberto Dos Santos Silva (355.020.703-44).
PARTE: KWA-Materiais LTDA, KAN Santos,Aazin Ind. Com,Eletrodomestico LTDA.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 12459 / 2015
NATUREZA: Recurso de revisão
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2007
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO - FUNDEB DE PINDARÉ MIRIM
RESPONSÁVEIS: Henrique Caldeira Salgado (067.329.413-72), Isabella Nunes Correa (652.085.103-59).
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PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: SUSPENSO JULGAMENTO NA SESSÃO DE 15/05/2024.
9 - PROCESSO: 12487 / 2015
NATUREZA: Denúncia
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE AMARANTE DO MARANHAO
RESPONSÁVEIS: Adriana Luriko Kamada Ribeiro (424.190.772-53).
PARTE: -
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
10 - PROCESSO: 3928 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MONÇÃO
RESPONSÁVEIS: Erion Celio Pereira Silva (449.742.483-91).
PARTE: ERION CELIO PEREIRA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
11 - PROCESSO: 4306 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO DE VARGEM GRANDE
RESPONSÁVEIS: Francisco Ferreira Lima Filho (705.126.393-53).
PARTE: FRANCISCO FERREIRA LIMA FILHO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
12 - PROCESSO: 4672 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE TURIAÇU
RESPONSÁVEIS: Elison José Cunha Batista (735.111.103-00).
PARTE: ELISON JOSÉ CUNHA BATISTA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
13 - PROCESSO: 4807 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE
RESPONSÁVEIS: Germano De Oliveira Barros (736.362.743-68).
PARTE: GERMANO DE OLIVEIRA BARROS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
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14 - PROCESSO: 1476 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NOVA COLINAS
RESPONSÁVEIS: Raima Laurentino Ribeiro (819.325.023-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
15 - PROCESSO: 2391 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DE BALSAS
RESPONSÁVEIS: Raimundo Nonato Nunes (074.612.323-04).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
16 - PROCESSO: 2572 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MARAJÁ DO SENA
RESPONSÁVEIS: Jose Rubem Santos De Sousa (376.543.303-91).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
17 - PROCESSO: 2857 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO ESPECIAL MUNICIPAL DE TRANSPORTES DE SÃO LUÍS
RESPONSÁVEIS: Francisco De Caninde Ferreira Barros (054.849.283-20).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
18 - PROCESSO: 5776 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE TUFILÂNDIA
RESPONSÁVEIS: Isaque De Jesus Nascimento Silva (125.994.683-53).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
19 - PROCESSO: 6709 / 2019
NATUREZA: Fiscalização
ESPÉCIE: Auditoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
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ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Alysson Rogerio Mesquita Oliveira (752.217.053-20), Antonio Ricardo Bezerra Serra
(651.414.663-53), Carlos Eduardo Fonseca Belfort (026.559.333-62), Jones Barbosa Dos Santos (035.764.093-
43).
PARTE: Município de Miranda
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: SUSPENSO JULGAMENTO NA SESSÃO DE 08/05/2024.
20 - PROCESSO: 6094 / 2020
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL MULTIMODAL - CIM
RESPONSÁVEIS: Karla Batista Cabral Souza (621.715.423-49).
PARTE: NUFIS II
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: SUSPENSO JULGAMENTO NA SESSÃO DE 15/05/2024.
Total de Processos: 20

3 - Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
1 - PROCESSO: 3785 / 2011
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2010
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
RESPONSÁVEIS: Enesio Lima Milhomem (406.257.883-20).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ANTINO CORREA NOLETO JUNIOR - OAB-8130/MA;
Advogado: FERNANDO DE MACEDO FERRAZ MELO GOMES - OAB-11925/MA;
Advogado: SAMARA SANTOS NOLETO - OAB-12996/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: Julgamento em conjunto das contas do município de Formosa da Serra Negra/MA, exercício
financeiro de 2010, relativas à Administração Direta (proc. 3785/2011), Fundo Municipal de Saúde (proc.
3789/2011), Fundo Municipal de Assistência Social (proc. 3792/2011) e Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (proc. 3790/2011)
2 - PROCESSO: 4089 / 2012
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: GABINETE CIVIL DO PREFEITO DE MONÇÃO
RESPONSÁVEIS: Paula Francinete Da Silva Nascimento (711.352.273-49).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: EDMUNDO SOARES DO NASCIMENTO NETO - OAB-
14136/MA;
Advogado: Heloisa Aragao de Oliveira Costa - OAB-10045/MA;
Advogado: Luis Henrique de Oliveira Brito - OAB-21959/MA;
Procurador: Gabriel Guerra Amorim de Souza - CPF nº 609.184.193-95;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: VISTA AO CONSELHEIRO JOÃO JORGE JINKINGS PAVÃO NA SESSÃO DE
12/04/2023, APÓS O VOTO DO RELATOR.
3 - PROCESSO: 3645 / 2014
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
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ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO - FUNDEB DE PRESIDENTE SARNEY
RESPONSÁVEIS: Ciriaco Demetrio Pereira (466.370.793-91), Edison Bispo Chagas (035.278.403-20).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ANDERSON SANTANA DE CARVALHO SANTOS - OAB-
9789/MA;
Advogado: DANIEL LIMA CARDOSO - OAB-13334/MA;
Advogado: ENEAS GARCIA FERNANDES NETO - OAB-6756/MA;
Advogado: GILSON ALVES BARROS - OAB-7492/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 2697 / 2017
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE CENTRO DO GUILHERME
RESPONSÁVEIS: João Ulisses De Britto Azêdo (800.667.204-00), Jose Soares De Lima (212.825.523-68).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: BENNER ROBERTO RANZAN DE BRITTO - OAB-
19215/MA;
Advogado: BRUNO MILTON SOUSA BATISTA - OAB-14692-A/MA;
Advogado: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - OAB/PE nº 11.338;
Advogado: ILAN KELSON DE MENDONCA CASTRO - OAB-8063-A/MA;
Advogado: João Azêdo e Brasileiro Sociedade de Advogados - OAB/PI 01/2003;
Advogado: JOAO ULISSES DE BRITTO AZEDO - OAB-7631-A/MA;
Advogado: Renata Cristina Azevedo Coqueiro Carvalho - OAB/MA n° 12.257-A;
Advogado: ROBERTO CHARLES DE MENEZES DIAS - OAB-7823/MA;
Advogado: THIAGO ROBERTO MORAIS DIAZ - OAB-7614/MA;
Advogado: THIAGO SOARES PENHA - OAB-13268/MA;
Advogado: VICTOR DOS SANTOS VIEGAS - OAB-10424/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Embargos de declaração.
5 - PROCESSO: 4057 / 2021
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE PRESIDENTE VARGAS
RESPONSÁVEIS: Wellington Costa Uchoa (551.378.493-91).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 574 / 2022
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA
RESPONSÁVEIS: Ronnie Von Luis Rodrigues (974.068.300-25).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 1305 / 2023
NATUREZA: Representação
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ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
RESPONSÁVEIS: Anna Caroline Marques Pinheiro Salgado (002.122.243-60), Mauricio Evandro Martins
Hiluy (619.496.473-15).
PARTE: Ministério Público de Contas
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Bianca Diniz Porta - OAB/SP n° 411.127;
Advogado: João Marcos Souza - OAB/SP nº 412.233;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 1424 / 2023
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE ANAPURUS
RESPONSÁVEIS: Vanderly De Sousa Do Nascimento Monteles (927.343.593-91).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: AIDIL LUCENA CARVALHO - OAB-12584/MA;
Advogado: BERTOLDO KLINGER BARROS REGO NETO - OAB-11909/MA;
Advogado: CARLOS EDUARDO BARROS GOMES - OAB-10303/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
9 - PROCESSO: 1616 / 2023
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: GABINETE MUNICIPAL DO PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE
RESPONSÁVEIS: Deibson Pereira Freitas (017.297.203-58).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Gustavo Lira Oliveira da Costa - 26418;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 9

4 - Conselheiro Daniel Itapary Brandão
1 - PROCESSO: 5462 / 2020
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: SECRETARIA DE GOVERNO. ART. POLITICA, E SEGURANÇA PUBLICA DE CAXIAS
RESPONSÁVEIS: Fabio Jose Gentil Pereira Rosa (324.989.503-20), Talmir Franklin Rosa Neto (249.754.273-
20).
PARTE: Adelmo de Andrade Soares
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: AIDIL LUCENA CARVALHO - OAB-12584/MA;
Advogado: AMANDA ALMEIDA WAQUIM - OAB-10686/MA;
Advogado: BERTOLDO KLINGER BARROS REGO NETO - OAB-11909/MA;
Advogado: CARLOS EDUARDO BARROS GOMES - OAB-10303/MA;
Advogado: CAUE AVILA ARAGAO - OAB-12139/MA;
Advogado: FERNANDA DAYANE DOS SANTOS QUEIROZ - OAB-15164/MA;
Advogado: KASSIO FERNANDO BASTOS DOS SANTOS - OAB-17027/MA;
Advogado: PAULO HUMBERTO FREIRE CASTELO BRANCO - OAB-7488-A/MA;
Advogado: SAMUEL JORGE ARRUDA DE MELO - OAB-18212/MA;
Advogado: WALMIR AZULAY DE MATOS - OAB-5550/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, em face da decisão instada no ACÓRDÃO PL-TCE nº
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16/2024, oposto por FABIO JOSÉ GENTIL PEREIRA ROSA, Prefeito e TALMIR FRANKLIN ROSA NETO,
Secretário de Finanças, por meio de seus procuradores habilitados.
2 - PROCESSO: 6884 / 2020
NATUREZA: Fiscalização
ESPÉCIE: Monitoramento
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE TUNTUM
RESPONSÁVEIS: Antonio Magno Melo De Sousa (796.948.453-00).
PARTE: NUFIS 2
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 1601 / 2021
NATUREZA: Denúncia
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE AGUA DOCE DO MARANHAO
RESPONSÁVEIS: Thalita E Silva Carvalho Dias (025.585.603-28).
PARTE: -
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: AMANDA CASTRO DA SILVA - OAB-14709/MA;
Advogado: BRUNO ROMAO XIMENES - OAB-11199/MA;
Advogado: CAIO DE DEUS MORAES SOUZA - OAB-11503/MA;
Advogado: CAROLINA CARVALHO DOS SANTOS FALCAO BARRETO - OAB-6721/MA;
Advogado: FABIANNI LIMA SERRA - OAB-10461/MA;
Advogado: JOSE DE RIBAMAR BARROS FRAZAO JUNIOR - OAB-17925/MA;
Advogado: JOSE SILVA SOBRAL NETO - OAB-7445/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 8579 / 2021
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Othelino Nova Alves Neto (585.725.383-72).
PARTE: KADOSH SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: GABRIELLA MENDES MENEZES - OAB-20050/MA;
Advogado: SAMARA SANTOS NOLETO - OAB-12996/MA;
Procurador: Francisco Cavalcante Carvalho - CPF nº 002.471.093-80;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: SUSPENSO JULGAMENTO NA SESSÃO DE 15/05/2024.
5 - PROCESSO: 764 / 2023
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Membro da rede de controle
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE BARRA DO CORDA
RESPONSÁVEIS: Mikaela Oliveira Cabral (637.928.693-49).
PARTE: Ministério Público de Contas
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: BRENNO SILVA GOMES PEREIRA - OAB-20036/MA;
Advogado: HUGO MACIEL SILVA - OAB-16865/MA;
Advogado: Marcus Vinicius Ferreira de Sousa Frota - OAB-22254/MA;
Advogado: SAMUEL JORGE ARRUDA DE MELO - OAB-18212/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 1502 / 2023
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NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE ITAIPAVA DO GRAJAÚ
RESPONSÁVEIS: Jovaldo Cardoso Oliveira Junior (902.132.621-34).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: EDMUNDO SOARES DO NASCIMENTO NETO - OAB-
14136/MA;
Advogado: Gabriel Guerra Amorim de Souza - OAB-25734/MA;
Advogado: Heloisa Aragao de Oliveira Costa - OAB-10045/MA;
Advogado: Luis Henrique de Oliveira Brito - OAB-21959/MA;
Procurador: Giulliane Correa Silva - CPF nº 049.714.903-61;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 1642 / 2023
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE
RESPONSÁVEIS: Jose Alberto Carvalho Filho (644.156.783-00).
PARTE: Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 4792 / 2023
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Membro da rede de controle
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE LAGO DA PEDRA
RESPONSÁVEIS: Maura Jorge Alves De Melo Ribeiro (209.489.483-53).
PARTE: Ministério Público de Contas
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ADRIANA SANTOS MATOS - OAB-18101/MA;
Advogado: GILSON ALVES BARROS - OAB-7492/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
9 - PROCESSO: 953 / 2024
NATUREZA: Consulta
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA
RESPONSÁVEIS: Aurean De Lima Barbalho (335.570.043-68).
PARTE: AUREAN DE LIMA BARBALHO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 9

5 - Conselheira Flávia Gonzalez Leite
1 - PROCESSO: 2215 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB DE FERNANDO
FALCÃO
RESPONSÁVEIS: Adailton Ferreira Cavalcante (504.743.243-20).
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PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 2216 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FERNANDO FALCÃO
RESPONSÁVEIS: Adailton Ferreira Cavalcante (504.743.243-20).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 2710 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE CAJARI
RESPONSÁVEIS: Cleonice De Sousa Lisboa (437.912.983-72).
PARTE: CLEONICE DE SOUSA LISBOA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 2837 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE ESPERANTINÓPOLIS
RESPONSÁVEIS: Raimundo Carneiro Correa (012.515.973-00).
PARTE: RAIMUNDO CARNEIRO CORRÊA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 3022 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE URBANO SANTOS
RESPONSÁVEIS: Iracema Cristina Vale Lima (406.473.663-04).
PARTE: IRACEMA CRISTINA VALE LIMA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 3024 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URBANO SANTOS
RESPONSÁVEIS: Maria Alice Viana De Macedo (460.204.623-15).
PARTE: MARIA ALÍCE VIANA DE MACEDO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
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OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 3041 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE URBANO SANTOS
RESPONSÁVEIS: Caroline Narjara De Almeida Soeiro (914.245.423-91).
PARTE: CAROLINE NARJARA DE ALMEIDA SOEIRO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 3375 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-FMAS DE AXIXÁ
RESPONSÁVEIS: Maria Goreth Sousa Matos (018.685.233-90).
PARTE: MARIA GORETH SOUSA MATOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
9 - PROCESSO: 4340 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HUMBERTO DE CAMPOS
RESPONSÁVEIS: Maria Das Gracas Lima Espindola (336.908.553-49).
PARTE: MARIA DAS GRAÇAS LIMA ESPINDOLA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
10 - PROCESSO: 4455 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JATOBÁ
RESPONSÁVEIS: Maria Antonia De Sousa Carvalho (850.354.323-00).
PARTE: MARIA ANTONIA DE SOUSA CARVALHO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
11 - PROCESSO: 8654 / 2018
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE DE CAXIAS
RESPONSÁVEIS: Fabio Jose Gentil Pereira Rosa (324.989.503-20).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: AIDIL LUCENA CARVALHO - OAB-12584/MA;
Advogado: AMANDA ALMEIDA WAQUIM - OAB-10686/MA;
Advogado: BERTOLDO KLINGER BARROS REGO NETO - OAB-11909/MA;
Advogado: FERNANDA DAYANE DOS SANTOS QUEIROZ - OAB-15164/MA;
Advogado: Maria Cristina Silva Lemos - OAB/MA 16809;
Advogado: SAMUEL JORGE ARRUDA DE MELO - OAB-18212/MA;
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Advogado: Wanderley Romano Donadel - OAB-78870/MG ;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
12 - PROCESSO: 2163 / 2021
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Procedimento licitatório
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE MAGALHÃES DE ALMEIDA
RESPONSÁVEIS: Raimundo Nonato Carvalho (099.156.133-34).
PARTE: .
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: EDMUNDO SOARES DO NASCIMENTO NETO - OAB-
14136/MA;
Advogado: Heloisa Aragao de Oliveira Costa - OAB-10045/MA;
Advogado: Luis Henrique de Oliveira Brito - OAB-21959/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
13 - PROCESSO: 4921 / 2021
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SANTANA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Marcio Jose Melo Santiago (803.193.863-68).
PARTE: .
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Procurador: José Ronaldo Barbosa da Silva - CRC/MA n.º 015791/O;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 13

6 - Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
1 - PROCESSO: 4022 / 2012
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BERNARDO DO MEARIM
RESPONSÁVEIS: Izalmir Vieira Da Silva (746.451.023-20), Jose Pereira Barbosa (642.677.413-87).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Josivaldo Oliveira Lopes - OAB/MA 5338;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: Embargos de Declaração
2 - PROCESSO: 4660 / 2012
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA DE
ANAJATUBA
RESPONSÁVEIS: Raimunda De Jesus Dos Santos Martins (288.355.653-91).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: Pauta requerida considerando a Portaria TCE/MA nº 379 de 29 de abril de 2024.
3 - PROCESSO: 3339 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA -
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FUNDEB DE SANTA LUZIA
RESPONSÁVEIS: Márcio Leandro Antezana Rodrigues (691.253.093-15), Maria Nely Da Silva De Araujo
(728.422.453-34), Olga Rodrigues De Souza (149.715.003-59).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ANTINO CORREA NOLETO JUNIOR - OAB-8130/MA;
Advogado: SAMARA SANTOS NOLETO - OAB-12996/MA;
Procurador: Fernando de Macedo Ferras Melo Gomes - CPF 291.587.348-80;
Procurador: Francisco Cavalcante Carvalho - CPF 002.471.093-80 ;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: Recurso de reconsideração. Recorrente: Márcio Leandro Antezana Rodrigues (Prefeito).
VISTA AO CONSELHEIRO JOÃO JORGE JINKINGS PAVÃO NA SESSÃO DE 06/03/2024, APÓS A
PRODUÇÃO DE SUSTENTAÇÃO ORAL E PROPOSTA DE DECISÃO DO RELATOR.
4 - PROCESSO: 3853 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Fundo público – Saúde (FES/FMS)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE CEDRAL
RESPONSÁVEIS: Jadson Passinho Goncalves (023.468.773-87), Vander De Amorim Goncalves (253.721.903-
10).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 4136 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Fundo público – Saúde (FES/FMS)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
RESPONSÁVEIS: Jose Arnaldo Brito Magalhaes (487.322.143-91), Katarina De Oliveira Lima Magalhaes
(008.035.553-69).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 4457 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Fundo público – Saúde (FES/FMS)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA
RESPONSÁVEIS: Antonia Teles Pontes Santos (413.011.703-30), Raimundo Teles Pontes (147.957.523-20).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Josivaldo Oliveira Lopes - OAB/MA nº 5338;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 4538 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: FUNDO MANUTENÇÃO E DESENVOLV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDEB DE
RIBAMAR FIQUENE
RESPONSÁVEIS: Alciony Abadia Ferreira (879.699.471-15), Dioni Alves Da Silva (729.436.453-20),
Ivoneide Feitosa Pereira (751.610.283-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 3192 / 2014
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE
MARACAÇUMÉ
RESPONSÁVEIS: Francisco Goncalves De Souza Lima (780.776.134-20), Gilvaldo Coelho De Melo Brito
(868.749.003-82), Manoel Goncalves De Souza Lima (836.053.394-68).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ANTINO CORREA NOLETO JUNIOR - OAB-8130/MA;
Advogado: SAMARA SANTOS NOLETO - OAB-12996/MA;
Procurador: Francisco Cavalcante Carvalho - CPF 002.471.093-80 ;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
9 - PROCESSO: 4547 / 2014
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA -
FUNDEB DE PAÇO DO LUMIAR
RESPONSÁVEIS: Ana Paula Nascimento Pires (763.255.983-34).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
10 - PROCESSO: 4603 / 2014
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE
CANTANHEDE
RESPONSÁVEIS: Leles Lima Dos Santos Ferreira (220.466.073-68).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Josivaldo Oliveira Lopes - OAB/MA nº 5338;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
11 - PROCESSO: 4720 / 2014
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DE COLINAS
RESPONSÁVEIS: Antonio Carlos Pereira De Oliveira (080.993.243-15).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: MARCIA MENDES AMORIM - OAB-12196/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: Recurso de Reconsideração
12 - PROCESSO: 5215 / 2014
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO DE COELHO NETO
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RESPONSÁVEIS: Jose Ribamar Dos Santos Alves (133.711.423-53), Luiz Alfredo De Oliveira (010.248.208-
07), Maria Do Rosario De Fatima Nunes Leal (099.255.893-04), Soliney De Sousa E Silva (342.638.703-44).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Carla Danielle Lima Ramos - OAB/PI nº 3299;
Advogado: Erico Malta Pacheco - OAB/PI nº 3906;
Procurador: Álen Siqueira Amorim - CPF 042283903-58;
Procurador: Ingrid Giselli Nunes Pereira - CPF 042988463-00;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
13 - PROCESSO: 3883 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB DE CHAPADINHA
RESPONSÁVEIS: Deusilene Meneses Pontes Aldebrand (006.691.103-61), Maria Coelho Pimentel Gomes
(250.050.223-68), Maria Ducilene Pontes Cordeiro (237.205.653-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: CARLOS SERGIO DE CARVALHO BARROS - OAB-
4947/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
14 - PROCESSO: 3712 / 2017
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE COROATÁ
RESPONSÁVEIS: Maria Teresa Trovao Murad (636.102.801-15), Raimundo Josias Silva (224.620.403-82).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Pauta requerida considerando a Portaria TCE/MA nº 379 de 29 de abril de 2024.
15 - PROCESSO: 3761 / 2017
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
RESPONSÁVEIS: Joao Carvalho Dos Reis (168.460.442-72), Katiana Benvenutti Oliveira (891.319.083-49).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: Pauta requerida considerando a Portaria TCE/MA nº 379 de 29 de abril de 2024.
16 - PROCESSO: 4390 / 2017
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO
RESPONSÁVEIS: Jose Mauricio Carneiro Fernandes (000.858.663-26).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: Pauta requerida considerando a Portaria TCE/MA nº 379 de 29 de abril de 2024.
17 - PROCESSO: 4623 / 2017
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NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÁGUA
RESPONSÁVEIS: Elessandro Mendonca Da Silva (005.236.943-93).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Pauta requerida considerando a Portaria TCE/MA nº 379 de 29 de abril de 2024.
18 - PROCESSO: 4929 / 2017
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS DE PARAIBANO
RESPONSÁVEIS: Edivania Coelho Madeira De Sousa (907.973.373-34).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: Pauta requerida considerando a Portaria TCE/MA nº 379 de 29 de abril de 2024.
19 - PROCESSO: 6701 / 2017
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: GABINETE CIVIL DO PREFEITO DE MONÇÃO
RESPONSÁVEIS: Joao De Fatima Pereira (231.137.583-00), Klautenis Deline Oliveira Nussrala (703.566.103-
49).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: João Lopes de Oliveira - OAB/MA 6.793;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Representante: Ministério Público de Contas do Estado do Maranhão Representados:
Município de Monção/MA e João Lopes de Oliveira Advogados Associados (CNPJ nº 23.952.266/0001-30)
20 - PROCESSO: 3537 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
RESPONSÁVEIS: Iranice Martins Arruda (424.753.333-91).
PARTE: IRANICE MARTINS ARRUDA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
21 - PROCESSO: 4029 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE CEDRAL
RESPONSÁVEIS: Jadson Passinho Goncalves (023.468.773-87).
PARTE: JADSON PASSINHO GONÇALVES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Procurador: Jocié Santos Leal - CPF 405.490.113-15;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
22 - PROCESSO: 4031 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
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ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CEDRAL
RESPONSÁVEIS: Gisele Goncalves Coimbra (631.244.593-34).
PARTE: GISELE GONÇALVES COIMBRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
23 - PROCESSO: 4566 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE OLHO DÁGUA DAS CUNHÃS
RESPONSÁVEIS: Rodrigo Araujo De Oliveira (646.640.743-87).
PARTE: RODRIGO ARAUJO DE OLIVEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
24 - PROCESSO: 9929 / 2018
NATUREZA: Recurso de revisão
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2010
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DO MATO
RESPONSÁVEIS: Antonio Vitorino De Brito (179.167.711-87).
PARTE: .
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
25 - PROCESSO: 5646 / 2019
NATUREZA: Recurso de revisão
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2010
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: TELMA DE JESUS SILVA CAMPELO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: JOSE GUILHERME BRAGA DIEGUEZ FERNANDES
FILHO - OAB-10028/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: SUSPENSO JULGAMENTO NA SESSÃO DE 08/05/2024.
26 - PROCESSO: 1855 / 2021
NATUREZA: Denúncia
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS
RESPONSÁVEIS: Priscilla De Castro Ribeiro (027.028.473-74).
PARTE: -
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: SOCRATES JOSE NICLEVISK - OAB-11138/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
27 - PROCESSO: 2531 / 2021
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
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ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SUCUPIRA DO RIACHÃO
RESPONSÁVEIS: Gilzania Ribeiro Azevedo (970.830.463-87).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Josivaldo Oliveira Lopes - OAB/MA nº 5338;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: SUSPENSO JULGAMENTO NA SESSÃO DE 03/04/2024.
28 - PROCESSO: 5188 / 2021
NATUREZA: Denúncia
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE PRESIDENTE DUTRA
RESPONSÁVEIS: Joedson De Sousa Silva (039.130.773-83), Raimundo Alves Carvalho (001.769.258-05).
PARTE: -
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: AIDIL LUCENA CARVALHO - OAB-12584/MA;
Advogado: BERTOLDO KLINGER BARROS REGO NETO - OAB-11909/MA;
Advogado: CARLOS EDUARDO BARROS GOMES - OAB-10303/MA;
Advogado: FERNANDA DAYANE DOS SANTOS QUEIROZ - OAB-15164/MA;
Advogado: Gabriel Oliveira Ribeiro - OAB-22075/MA;
Advogado: Lorena Costa Pereira - OAB-22189/MA;
Advogado: Matheus Araújo Soares - OAB-22034/MA;
Advogado: Priscilla Maria Guerra Bringel - OAB-14647/PI;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: Denunciante: S&M Consultoria em Licitações e Contratos Ltda (CNPJ n° 39.478.158/0001-
21)
29 - PROCESSO: 2509 / 2022
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE PRESIDENTE DUTRA
RESPONSÁVEIS: Raimundo Alves Carvalho (001.769.258-05).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Aidil Lucena Carvalho - 12.584;
Advogado: Bertoldo Klinger Barros Rego Neto - 11.909;
Advogado: Carlos Eduardo Barros Gomes - 10.303;
Advogado: FERNANDA DAYANE DOS SANTOS QUEIROZ - OAB-15164/MA;
Advogado: Gabriel Oliveira Ribeiro - OAB-22075/MA;
Advogado: Lorena Costa Pereira - OAB-22189/MA;
Advogado: LUIZ FELIPE PIRES DA COSTA - OAB/MA nº 22.567;
Advogado: Matheus Araújo Soares - OAB-22034/MA;
Advogado: Priscilla Maria Guerra Bringel - OAB-14647/PI;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: Embargos de declaração. SUSPENSO JULGAMENTO NA SESSÃO DE 24/04/2024.
30 - PROCESSO: 6697 / 2022
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Membro da rede de controle
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR
RESPONSÁVEIS: Bernardete De Lourdes Veiga Ferreira (279.883.503-82), Paulo Herberth Neves Cabral
(966.937.203-82).
PARTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: JOSE ODILON RODRIGUES AVILA - OAB-20023/MA;
Advogado: TIAGO TRAJANO OLIVEIRA DANTAS - OAB-10659/MA;
Advogado: VITOR EDUARDO MARQUES CARDOSO - OAB-6116/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
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OBSERVAÇÃO: VISTA AO CONSELHEIRO JOÃO JORGE JINKINGS PAVÃO NA SESSÃO DE
31/01/2024, APÓS A PRODUÇÃO DE SUSTENTAÇÃO ORAL E DA PROPOSTA DE DECISÃO DO
RELATOR.
31 - PROCESSO: 1963 / 2023
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE PENALVA
RESPONSÁVEIS: Ramiro Costa Rodrigues (014.661.373-20), Ronildo Campos Silva (011.914.263-51).
PARTE: null
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
32 - PROCESSO: 2586 / 2023
NATUREZA: Denúncia
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE ZÉ DOCA
RESPONSÁVEIS: Jose Neres Castelo Lemos (007.361.403-36).
PARTE: -
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Denunciante: RS Reformas e Serviços Ltda (CNPJ nº 44.966.154/0001-08). SUSPENSO
JULGAMENTO NA SESSÃO DE 08/05/2024.
Total de Processos: 32

7 - Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
1 - PROCESSO: 4188 / 2014
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE
GOVERNADOR NUNES FREIRE
RESPONSÁVEIS: Joao Marinho (336.986.603-00), Marcel Everton Dantas Silva (011.322.893-78), Maria
Claudecy Brito Pereira (494.455.533-49), Maria Jose Santos Leite (124.262.533-04).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Adriana Santos Matos - OAB/MA 18.101;
Advogado: FABIANA BORGNETH SILVA ANTUNES - OAB-10611/MA;
Advogado: GILSON ALVES BARROS - OAB-7492/MA;
Advogado: Pedro Durans Braid Ribeiro - OAB/MA 10255;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO
2 - PROCESSO: 4191 / 2014
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE
RESPONSÁVEIS: Marcel Everton Dantas Silva (011.322.893-78), Maria Claudecy Brito Pereira (494.455.533-
49).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ADRIANA SANTOS MATOS - OAB-18101/MA;
Advogado: FABIANA BORGNETH SILVA ANTUNES - OAB-10611/MA;
Advogado: GILSON ALVES BARROS - OAB-7492/MA;
Advogado: PEDRO DURANS BRAID RIBEIRO - OAB-10255/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
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OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 3343 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE ARAIOSES
RESPONSÁVEIS: Valeria Cristina Pimentel Leal (036.911.653-46).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Luiz Felipe Pires da Costa - OAB/MA n.º 22.567;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: Recurso de Embargos de Declaração
4 - PROCESSO: 3873 / 2017
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO BÁSICO - FUNDEB DE
CIDELÂNDIA
RESPONSÁVEIS: Francisco Roberto Coelho De Araujo (243.056.853-53).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 3889 / 2017
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Jorge Eduardo Goncalves De Melo (558.520.093-34).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 3976 / 2017
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE JOÃO LISBOA
RESPONSÁVEIS: Jairo Madeira De Coimbra (243.189.733-87).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 4607 / 2017
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE TUTÓIA
RESPONSÁVEIS: Raimundo Nonato Abraao Baquil (179.105.603-20).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. VISTA AO CONSELHEIRO ÁLVARO CÉSAR DE
FRANÇA FERREIRA NA SESSÃO DE 20/03/2024, APÓS A PROPOSTA DE DECISÃO DO RELATOR.
8 - PROCESSO: 4922 / 2017
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NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Jose De Ribamar De Oliveira Filho (900.534.513-68).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
9 - PROCESSO: 4970 / 2017
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA -
FUNDEB DE CURURUPU
RESPONSÁVEIS: Derica Sandriane Da Silva Maia (842.963.563-72).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
10 - PROCESSO: 5099 / 2017
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO - FUNDEB DE COLINAS
RESPONSÁVEIS: Antonio Carlos Pereira De Oliveira (080.993.243-15).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
11 - PROCESSO: 5810 / 2017
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE ARAIOSES
RESPONSÁVEIS: Valeria Cristina Pimentel Leal (036.911.653-46).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Luiz Felipe Pires da Costa - OAB/MA n.º 22.567;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO
12 - PROCESSO: 2918 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE AGUA DOCE DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Janice Araujo Da Rocha (860.110.063-53).
PARTE: JANICE ARAUJO DA ROCHA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
13 - PROCESSO: 2949 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
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EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES
RESPONSÁVEIS: Manoel Lima Costa (601.775.873-00).
PARTE: MANOEL LIMA COSTA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
14 - PROCESSO: 3131 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPÉ GRANDE
RESPONSÁVEIS: Fernando Meireles Do Nascimento (018.083.243-31).
PARTE: FERNANDO MEIRELES DO NASCIMENTO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
15 - PROCESSO: 3562 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE MORROS
RESPONSÁVEIS: Angela Andrea Cordeiro Pereira (475.958.413-72), Heraldo Lopes Araujo (585.275.591-53).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
16 - PROCESSO: 3834 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE LAGO DOS RODRIGUES
RESPONSÁVEIS: Edijacir Pereira Leite (405.736.723-34).
PARTE: EDIJACIR PEREIRA LEITE
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
17 - PROCESSO: 3836 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE LAGO DOS RODRIGUES
RESPONSÁVEIS: Cicero Rumao Batista Da Silva (564.509.073-04).
PARTE: CICERO RUMÃO BATISTA DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
18 - PROCESSO: 4124 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS
RESPONSÁVEIS: Lucineide De Castro Ribeiro (720.208.223-34).
PARTE: LUCINEIDE DE CASTRO RIBEIRO
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REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
19 - PROCESSO: 4656 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS
RESPONSÁVEIS: Maria Do Socorro Cunha Araujo Sousa (280.304.433-15).
PARTE: MARIA DO SOCORRO CUNHA ARAÚJO SOUSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
20 - PROCESSO: 4703 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE
IMPERATRIZ
RESPONSÁVEIS: Maria De Fatima Lima Avelino (270.697.023-53).
PARTE: MARIA DE FATIMA LIMA AVELINO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ALEX BRUNNO VIANA DA SILVA - OAB-12052/MA;
Advogado: DANIEL ENDRIGO ALMEIDA MACEDO - OAB-7018/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
21 - PROCESSO: 4797 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO
MARANHÃO - FMAS
RESPONSÁVEIS: Maria Do Socorro Silva Fernandes Martins (431.534.963-15).
PARTE: MARIA DO SOCORRO SILVA FERNANDES MARTINS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
22 - PROCESSO: 5263 / 2018
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos e contratos
ESPÉCIE: Contrato
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE MARACAÇUMÉ
RESPONSÁVEIS: Francisco Goncalves De Souza Lima (780.776.134-20).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Joaquim Adriano de Carvalho Adler Freitas - OAB/MA
10.004;
Advogado: Samara Santos Noleto - OAB/MA 12.996;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Recurso de Reconsideração
23 - PROCESSO: 2698 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE POÇÃO DE PEDRAS
RESPONSÁVEIS: Augusto Inacio Pinheiro Junior (361.835.473-87).
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PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ANNABEL GONCALVES BARROS COSTA - OAB-
8939/MA;
Advogado: ANNA CAROLINE BARROS COSTA - OAB-17728/MA;
Advogado: Antonio Augusto Sousa - OAB/MA 4.847;
Advogado: CRISTIAN FABIO ALMEIDA BORRALHO - OAB-8310/MA;
Advogado: EDMAR DE SOUSA COSTA NETO - OAB-19657/MA;
Advogado: ERICA MARIA DA SILVA - OAB-14155/MA;
Advogado: GABRIELLY SILVA PESSOA - OAB-17976/MA;
Advogado: JOAO BATISTA BENTO SIQUEIRA FILHO - OAB-17216/MA;
Advogado: ZILDO RODRIGUES UCHOA NETO - OAB-7636/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: Recurso de Embargos de Declaração. SUSPENSO JULGAMENTO NA SESSÃO DE
24/04/2024.
24 - PROCESSO: 3020 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE CACHOEIRA GRANDE
RESPONSÁVEIS: Antonio Ataide Matos De Pinho (027.479.283-49).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Sâmara Santos Noleto Quirino - OAB/MA n.º 12.996;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO
25 - PROCESSO: 757 / 2020
NATUREZA: Fiscalização
ESPÉCIE: Monitoramento
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO
RESPONSÁVEIS: Jose Aldo Ribeiro Souza (254.658.643-20), Roberto Regis De Albuquerque (237.383.083-
34).
PARTE: .
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Procurador: Daniel Eduardo da Exaltação;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
26 - PROCESSO: 798 / 2020
NATUREZA: Fiscalização
ESPÉCIE: Monitoramento
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE BENEDITO LEITE
RESPONSÁVEIS: Ramon Carvalho De Barros (005.777.303-39).
PARTE: Ramon Carvalho De Barros
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
27 - PROCESSO: 3627 / 2021
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO-SEMGOV DE APICUM AÇU
RESPONSÁVEIS: Claudio Luiz Lima Cunha (290.217.313-04).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
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OBSERVAÇÃO: -
28 - PROCESSO: 4703 / 2021
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE CHAPADINHA
RESPONSÁVEIS: Luciano De Souza Gomes (000.212.713-05), Maria Ducilene Pontes Cordeiro (237.205.653-
00).
PARTE: LUCIANO SOUZA GOMES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Aidil Lucena Carvalho - 12.584;
Advogado: Bertoldo Klinger Barros Rego Neto - 11.909;
Advogado: Carlos Eduardo Barros Gomes - 10.303;
Advogado: FERNANDA DAYANE DOS SANTOS QUEIROZ - OAB-15164/MA;
Advogado: Gabriel Oliveira Ribeiro - OAB-22075/MA;
Advogado: Lorena Costa Pereira - OAB-22189/MA;
Advogado: Matheus Araújo Soares - OAB-22034/MA;
Advogado: Priscilla Maria Guerra Bringel - OAB-14647/PI;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Recurso de Reconsideração
29 - PROCESSO: 5840 / 2021
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Procedimento licitatório
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE CHAPADINHA
RESPONSÁVEIS: Luciano De Souza Gomes (000.212.713-05), Maria Ducilene Pontes Cordeiro (237.205.653-
00).
PARTE: .
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Aidil Lucena Carvalho - 12.584;
Advogado: Bertoldo Klinger Barros Rego Neto - 11.909;
Advogado: Carlos Eduardo Barros Gomes - 10.303;
Advogado: FERNANDA DAYANE DOS SANTOS QUEIROZ - OAB-15164/MA;
Advogado: Gabriel Oliveira Ribeiro - OAB-22075/MA;
Advogado: HAYSA DURAES GONCALVES NUNES - OAB-20054/MA;
Advogado: Lorena Costa Pereira - OAB-22189/MA;
Advogado: Matheus Araújo Soares - OAB-22034/MA;
Advogado: PAULO FABRICIO DE MELO COSTA - OAB-17298/MA;
Advogado: Priscilla Maria Guerra Bringel - OAB-14647/PI;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: Recurso de Reconsideração
30 - PROCESSO: 1441 / 2023
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE BENEDITO LEITE
RESPONSÁVEIS: Ramon Carvalho De Barros (005.777.303-39).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: SUSPENSO JULGAMENTO NA SESSÃO DE 15/05/2024.
Total de Processos: 30

8 - Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
1 - PROCESSO: 4152 / 2014
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
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EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: FUNDO MANUTENÇÃO E DESENVOLV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDEB DE
RIBAMAR FIQUENE
RESPONSÁVEIS: Edilomar Nery De Miranda (345.317.423-20), Israel Ribeiro De Vasconcelos (807.780.038-
68), Maria Wilma Silva Oliveira (489.414.503-06).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: AMADEUS PEREIRA DA SILVA - OAB-4408/MA;
Advogado: BRUNO GUILHERME DA SILVA OLIVEIRA - OAB-8064-A/MA;
Advogado: FAUSTINO COSTA DE AMORIM - OAB-5966-A/MA;
Advogado: LUIS CARLOS GOMES DA SILVA JUNIOR - OAB-12625/MA;
Advogado: REURY GOMES SAMPAIO - OAB-10277/MA;
Advogado: TIAGO NOVAIS DA SILVA - OAB-11095/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Recursos de reconsideração interpostos pelo Senhor Edilomar Nery de Miranda (Prefeito no
período de 11/10/2013 a 31/12/2013), Senhor Israel Ribeiro de Vasconcelos (Prefeito no período de 1º/1/2013 a
10/10/2013) e Senhora Maria Wilma Silva Oliveira (Secretária Municipal de Educação no exercício financeiro
de 2013).
2 - PROCESSO: 4240 / 2017
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARACAÇUMÉ
RESPONSÁVEIS: Claudemir Pereira Da Silva (508.133.153-87).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 4407 / 2017
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE DOM
PEDRO
RESPONSÁVEIS: Wabster Pereira Krause (374.013.602-25).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 4675 / 2017
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES
RESPONSÁVEIS: Luiza Coutinho Macedo (576.740.193-49).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 2564 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
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VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SAMBAÍBA
RESPONSÁVEIS: Maria Zelia Ribeiro Barros (192.834.823-87).
PARTE: MARIA ZÉLIA RIBEIRO BARROS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 2565 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAMBAÍBA
RESPONSÁVEIS: Monaliza Silva De Sousa (341.624.448-62).
PARTE: MONALIZA SILVA DE SOUSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 3206 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE
RESPONSÁVEIS: Joaquim Vieira Lima Neto (013.719.823-09).
PARTE: JOAQUIM VIEIRA LIMA NETO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 3526 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSÁRIO
RESPONSÁVEIS: Ronielton Ribeiro Borges (001.324.813-83).
PARTE: RONIELTON RIBEIRO BORGES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
9 - PROCESSO: 3572 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GOVERNADOR NEWTON BELLO
RESPONSÁVEIS: Roberto Silva Araujo (712.585.581-49).
PARTE: .
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
10 - PROCESSO: 4962 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Carlos Cleber Lobao Santos (344.063.361-68).
PARTE: CARLOS CLEBER LOBÃO SANTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
11 - PROCESSO: 1311 / 2021
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SANTA RITA
RESPONSÁVEIS: Crezus Ralph Lavra Santos (617.039.153-72), Hilton Goncalo De Sousa (407.202.683-20).
PARTE: NUFIS 2
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 11
Total de Processos da Pauta: 125

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em 16 de maio de 2024
Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Presidente do Pleno

Segunda Câmara

Decisão

Processo nº 5772/2023-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Fundo de Previdência de Chapadinha
Responsável: Maria Coêlho Pimentel Gomes
Beneficiário: Ângela Maria Pereira Andrade
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria integral, com proventos integrais mensais, concedida a Ângela Maria Pereira Andrade,
Quadro de Pessoal Estatutário da Secretaria Municipal de Educação. Legalidade. Registro.

 DECISÃO CS-TCE Nº 148/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do processo de aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais, concedida a Ângela Maria Pereira Andrade, matrícula nº 4096-1, no cargo de Professora,
Classe IV, Referência 021, do Quadro de Pessoal Estatutário da Secretaria Municipal de Educação, outorgada
pela Portaria nº 10, de 13/11/2017, retificada pela Portaria nº 46, de 05/06/2023 expedida pelo Fundo de
Previdência de Chapadinha, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, dissentindo do Parecer nº 62/2024/ GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador de Contas
Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente, em exercício, da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
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Procurador de Contas

Processo nº: 12031/2015-TCE
Natureza: Apreciação de legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência de Chapadinha - IPC
Responsável: Maria Coêlho Pimentel Gomes
Beneficiária: Conceição de Maria Fernandes Delgado
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária de Conceição de Maria Fernandes Delgado, do Quadro de Pessoal da Secretaria
Municipal de Educação de Chapadinha. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS -TCE Nº 135/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão da aposentadoria voluntária, com proventos
integrais, concedida a Conceição de Maria Fernandes Delgado, matrícula nº 4459, no cargo de Professora,
Classe “D”, Referência 01, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação de Chapadinha,
outorgada pela Portaria nº 10, de 19 de janeiro de 2015 e retificada pela Portaria nº 84, de 16 de julho de 2021,
expedidas pelo Instituto de Previdência de Chapadinha, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, em desacordo ao Parecer nº 4882/2023/GPROC3/PHAR do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art.
51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual
nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador de Contas
Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas 

Processo nº: 13533/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação de legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Celia Maria Soares Bastos
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária de Celia Maria Soares Bastos, do Quadro de Pessoal da Secretaria Estadual de
Saúde. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS -TCE Nº 136/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão de aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, de Celia Maria Soares Bastos, matrícula nº 0000550020, no cargo de
Especialista em Saúde, Classe Especial, Referência 011, Especialidade Farmacêutico, Grupo Administração
Geral, Subgrupo Nível Superior, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, outorgado pelo Ato nº
2652, de 24 de outubro de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
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1232/2024/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 636.553/RS, Tema 445
da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador de Contas
Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 8225/2019-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário: Gutemberg Santana Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Transferência para Reserva Remunerada, do Gutemberg Santana Santos, do quadro da Polícia Militar do
Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 137/2024
Vistos,relatados e discutidos estes autos, que tratam do processo de Transferência para Reserva Remunerada, na
mesma graduação, com proventos integrais mensais, calculados a base do seu próprio subsídio, do 2º Sargento
PM Gutemberg Santana Santos, matrícula nº 112979, do quadro da Polícia Militar do Maranhão, outorgada pelo
Ato nº 1975/2018, de 25 de setembro de 2018, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer
nº 5765/2024, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida Transferência
para Reserva Remunerada, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts.
1°, inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador de Contas
Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 5697/2020-TCE
Natureza: Apreciação de legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: Maria do Socorro Barbosa de Oliveira Rocha
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Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Pensão previdenciária de Maria do Socorro Barbosa de Oliveira Rocha, beneficiária de José Pereira Rocha,
do Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

 DECISÃO CS - TCE Nº 139/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão da pensão previdenciária, com paridade, de
Maria do Socorro Barbosa de Oliveira Rocha, viúva do ex-militar José Pereira Rocha, matrícula nº 00408723-
00, falecido em 03.01.2020, transferido para Reserva Remunerada na função de 3º Sargento PM, do Quadro de
Pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato nº 0045, de 01 de julho de 2020,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 453/2024/GPROC1/JCV
do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 51,
inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº
8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador de Contas
Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas 

Processo nº: 5760/2020-TCE
Natureza: Apreciação de legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário: Pedro Ferreira da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Pensão previdenciária de Pedro Ferreira da Silva, beneficiário de Maria José Costa Silva, do Quadro de
Pessoal da Secretaria Estadual de Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS - TCE Nº 140/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão da pensão previdenciária, sem paridade, de
PedroFerreira da Silva, viúvo da ex-segurada Maria José Costa Silva, matrícula nº 00288777-00, falecida em 08
de janeiro de 2020, no exercício do cargo de Auxiliar de Serviços, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais,
Classe Especial, Referência 11, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de
Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 60, de 03 de julho de 2020, expedido pelo
Institutode Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 481/2024/GPROC4/DPS do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 51, inciso III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador de Contas
Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2024.
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5770/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário: Rosileia Costa da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Pensãoprevidenciária, com paridade, no percentual de 100%, concedida a Rosileia Costa da Silva, viúva do
ex-segurado Manoel Marinho da Silva. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 141/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam dos processos de pensão previdenciária, com paridade, no
percentual de 100%, concedida a Rosileia Costa da Silva, viúva do ex-segurado Manoel Marinho da Silva,
matrícula nº 00368301-00, falecido em 13/01/2020, Transferido para a Reserva Remunerada na função de
Subtenente da Polícia Militar do Estado do Maranhão, com proventos integrais calculados a base do subsídio de
2ºTenente da Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato nº 0047 de 01/07/2020, expedido pelo
Institutode Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 452/2024/GPROC1/JCV, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 51, inciso III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à Sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador de Contas
Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5876/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário: Maria Rita Pereira Cavalcante
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Pensão previdenciária, sem paridade, no percentual de 100%, concedida a Maria Rita Pereira Cavalcante,
viúva do ex-segurado Cícero Ribeiro Cavalcante. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 142/2024
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam dos processos de pensão previdenciária, sem paridade, no
percentual de 100%, concedida a Maria Rita Pereira Cavalcante, viúva do ex-segurado Cícero Ribeiro
Cavalcante, matrícula nº 00321019-00, falecido em 24/10/2019, aposentado no cargo de Analista Executivo,
Especialista Arquivista, Classe Especial, Referência 11, Grupo Ocupacional Administração Geral, Subgrupo
Nível Superior, outorgada pelo Ato de 06/01/2020, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do
Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 482/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos arts. 1°, inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à Sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador de Contas
Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 5768/2023-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores de Buriticupu
Responsável: Bruno de Arruda Silva
Beneficiário: Ozias Ilaurindo Lima
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria de Ozias Ilaurindo Lima, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde de
Buruticupu. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 146/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do processo de aposentadoria por invalidez, com proventos
proporcionaismensais e sem paridade, em benefício de Ozias Ilaurindo Lima, matrícula nº 1059312, no cargo de
Vigilante de Portaria, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde de Buruticupu, outorgada pela
Portaria nº 146/2017, de 04 de novembro de 2017, retificada pela portaria nº 008, de 10 de fevereiro de 2022,
expedidas pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores de Buriticupu, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 5041/2023-
GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria,
nos termos do art. disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de
2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro Substituto Blecaute Costa Barbosa e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
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Procurador de Contas

Processo nº 4112/2023-TCE/MA
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência do Município de São Luís-IPAM
Responsável: Nádia Maria França Quinzeiro
Beneficiário: Maria de Fátima Cutrim Chagas
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, concedida a Maria de Fátima Cutrim Chagas, servidora da Secretaria Municipal
de Educação de São Luís. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 143/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de aposentadoria por invalidez, com proventos integrais
mensais, de Maria de Fátima Cutrim Chagas, matrícula nº 178370-1, no cargo de Professora Nível Superior,
Referência D, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação de São Luís, outorgada pelo Decreto
nº 46.529, de 07/01/2015, retificado pela Portaria nº 1053, de 15/12/2021 expedida pelo Instituto de Previdência
do Município de São Luís-IPAM os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do Relator, dissentindo do Parecer nº 871/2023/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado
do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro Substituto Blecaute Costa Barbosa e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5737/2023-TCE/MA
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência do Município de São Luís-IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira 
Beneficiário: Judith Ribeiro
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, concedida a Judith Ribeiro, servidora da Secretaria Municipal de Saúde de São
Luís. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 144/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais,concedida a Judith Ribeiro, matrícula nº 44262-1, no cargo de Auxiliar de Enfermagem, Classe I, Nível
VI, Padrão H, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde de São Luís, outorgada pelo Ato de
Concessão nº136 13 de outubro de 2015, expedido pelo Instituto de Previdência do Município de São Luís-
IPAM os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o
Parecer nº 27/2024/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
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aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro Substituto Blecaute Costa Barbosa e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5771/2023-TCE/MA
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís-IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiário: Maria dos Santos Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, concedida a Maria dos Santos Silva, servidora da Secretaria Municipal de
Educação de São Luís. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 147/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de aposentadoria por invalidez, com proventos integrais
mensais, de Maria dos Santos Silva, matrícula nº 490328-1, no cargo de Agente Administrativo, Classe I, Nível
VI, Padrão B, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação de São Luís, outorgada pelo Ato de
Concessão nº 2007 de 18/09/2018, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São
Luís-IPAM, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que
acolheu o Parecer nº 61/2024/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da
referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução
TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro Substituto Blecaute Costa Barbosa e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5764/2023-TCE/MA
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social do Município de Buriticupu-IPSEMB
Responsável: Bruno de Arruda Silva
Beneficiário: Edigar Rodrigues de Oliveira
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Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, concedida a Edigar Rodrigues de Oliveira, servidora da Secretaria Municipal de
Saúde de São Luís. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 145/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de aposentadoria compulsória, com proventos integrais
mensais, concedida a Edigar Rodrigues de Oliveira, matrícula nº 100530-2, no cargo de Agente de Saúde, do
Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde de Buriticupu, outorgada pela Portaria nº 129, de 21 de
junho de 2018, retificada pela Portaria nº 065 de 20/12/2021 expedida pelo Instituto de Previdência Social do
Município-IPSEMB DE Buriticupu, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do Relator, dissentindo do Parecer nº 56/2024/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado
do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro Substituto Blecaute Costa Barbosa e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5374/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Aimar Reis de Menezes
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Pensão concedida a Aimar Reis de Menezes, viúvo de Nancy Campos de Menezes, ex-servidora pública
estadual. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 156/2024
Vistosrelatados e discutidos estes autos referente à pensão concedida a Aimar Reis de Menezes, viúvo de Nancy
Campos de Menezes, ex-servidora pública estadual, outorgada pelo Ato nº 0167, de 06 de agosto de 2020,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 462/2024
do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 51,
inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica –
TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente) e Álvaro César de França
Ferreira (Relator), o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara
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Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3878/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão
Responsável: Luiz Carlos Fossati
Beneficiário(a): Kedma Araújo Lima Ramos
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Kedma Araújo Lima Ramos, no cargo de professor, lotada na
Secretaria Municipal da Educação. Registro Tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 151/2024
Vistos relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria voluntária concedida a Kedma Araújo Lima
Ramos,no cargo de professor, lotada na Secretaria Municipal da Educação, outorgada pelo Ato nº 164, de 20 de
janeiro de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 5837/2024
do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com base no art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021 e Recurso Extraordinário nº 636.553/RS (Tema 445 da Repercussão Geral do
STF).
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente) e Álvaro César de França
Ferreira (Relator), o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 7690/2019-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Reforma ex-ofício
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Dionilo Gonçalves Costa Junior
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Reforma ex-ofício, concedida a Dionilo Gonçalves Costa Junior, na função de coronel, lotado na Polícia
Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 152/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos referente à Reforma, ex-ofício, concedida a Dionilo Gonçalves Costa
Junior, na função de coronel, lotado na Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato nº 1341, de
14 de junho de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
349/2024do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida reforma ex-officio, nos
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termos do art. 25 da Lei Orgânica/MA, c/c o art. 22 da Instrução Normativa TCE/MA n° 50, de 30 de agosto de
2017.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente) e Álvaro César de França
Ferreira (Relator), o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 8221/2019-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para reserva remunerada
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Valdene Cardoso Faria Pereira
Beneficiário(a): Pedro Pereira
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Transferência para reserva remunerada, concedida a Pedro Pereira, na função de subtenente, lotado Polícia
Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 153/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos referente à Transferência para reserva remunerada, concedida a Pedro
Pereira, na função de subtenente, lotado Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato nº 1324, de
05 de junho de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
1253/2024 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida transferência para
reserva,nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54,
inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente) e Álvaro César de França
Ferreira (Relator), o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 8229/2019-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para reserva remunerada
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Valdene Cardoso Faria Pereira
Beneficiário(a): Paulo Flávio Rocha de Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
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Transferência para reserva remunerada, concedida a Paulo Flávio Rocha de Oliveira, na função de cabo,
lotado Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 154/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos referente à Transferência para reserva remunerada, concedida a Paulo
Flávio Rocha de Oliveira, na função de cabo, lotado Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato
nº 258, de 04 de fevereiro de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão-IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 5811/2024 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro
dareferida transferência para reserva, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e
dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente) e Álvaro César de França
Ferreira (Relator), o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 240/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Ana Maria Moreira da Silva Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Pensão concedida a Ana Maria Moreira da Silva Oliveira, viúva de José de Sousa Oliveira, ex-servidor
público estadual. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 155/2024
Vistos relatados e discutidos estes autos referente à pensão concedida a Ana Maria Moreira da Silva Oliveira,
viúva de José de Sousa Oliveira, ex-servidor público estadual, outorgada pelo Ato de 03 de dezembro de 2019,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 327/2024
do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 51,
inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica –
TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente) e Álvaro César de França
Ferreira (Relator), o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas
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Processo nº 5699/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Maria Eliane Matos Andrade
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Pensão concedida a Maria Eliane Matos Andrade, viúva de Manuel de Jesus Cerveira Andrade, ex-servidor
público estadual. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 157/2024
Vistos relatados e discutidos estes autos referente à pensão concedida a Maria Eliane Matos Andrade, viúva de
Manuel de Jesus Cerveira Andrade, ex-servidor público estadual, outorgada pelo Ato de 11 de março 2020,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 329/2024
do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 51,
inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica –
TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente) e Álvaro César de França
Ferreira (Relator), o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5740/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Maria Madalena Damasceno Conceição
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Pensão concedida a Maria Madalena Damasceno Conceição, viúva de Raimundo Nonato Conceição, ex-
servidor público estadual. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 158/2024
Vistos relatados e discutidos estes autos referente à pensão concedida a Maria Madalena Damasceno Conceição,
viúva de Raimundo Nonato Conceição, ex-servidor público estadual, outorgada pelo Ato nº 0146, de 06 de
agosto de 2020, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
461/2024 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do
art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei
Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente) e Álvaro César de França
Ferreira (Relator), o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa, e o Procurador de Contas Jairo
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Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5749/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Marinho Barros Galvão Neto
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Pensão concedida a Marinho Barros Galvão Neto, viúvo de Rosa Neta Silva Galvão, ex-servidora pública
estadual. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 159/2024
Vistos relatados e discutidos estes autos referente à pensão concedida a Marinho Barros Galvão Neto, viúvo de
Rosa Neta Silva Galvão, ex-servidora pública estadual, outorgada pelo Ato nº 0018, de 04 de junho 2020,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 460/2024
do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 51,
inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica –
TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente) e Álvaro César de França
Ferreira (Relator), o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 6892/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Maria Dalva Alcobacas de Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Pensão concedida a Maria Dalva Alcobacas de Sousa, viúva de Haroldo Pereira de Sousa, ex-servidor
público estadual. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 160/2024
Vistos relatados e discutidos estes autos referente à pensão concedida a Maria Dalva Alcobacas de Sousa, viúva



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2543/2024 São Luís, 16 de maio de 2024

Página 54 de 58

                                             

deHaroldo Pereira de Sousa, ex-servidor público estadual, outorgada pelo Ato nº 0216, de 28 de agosto de 2020,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 5893/2024
do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 51,
inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica –
TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente) e Álvaro César de França
Ferreira (Relator), o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 6942/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Maria de Jesus Rodrigues Dias de Azevedo
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Pensão concedida a Maria de Jesus Rodrigues Dias de Azevedo, viúva de Valentim Sousa de Azevedo, ex-
servidor público estadual. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 161/2024
Vistos relatados e discutidos estes autos referente à pensão concedida a Maria de Jesus Rodrigues Dias de
Azevedo,viúva de Valentim Sousa de Azevedo, ex-servidor público estadual, outorgada pelo Ato nº 0094, de 04
de agosto de 2020, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
426/2024 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do
art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei
Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente) e Álvaro César de França
Ferreira (Relator), o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 722/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
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Entidade: Instituto de Previdência Municipal de Paço do Lumiar
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiário(a): Maria Xavier da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Maria Xavier da Silva, no cargo de professor, lotada na Secretaria de
Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 162/2024
Vistos relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria concedida a Maria Xavier da Silva, no cargo
de professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Decreto nº 3.148, de 16 de outubro de
2017, retificado pelo Decreto nº 3.867, de 01 de novembro de 2023, expedido pelo Instituto de Previdência
Municipalde Paço do Lumiar, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 1271/2024 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro
da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts.
1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente) e Álvaro César de França
Ferreira (Relator), o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 724/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário(a): Maria da Assunção Teixeira dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoriavoluntária concedida a Maria da Assunção Teixeira dos Santos, no cargo de professor, lotada
na Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 163/2024
Vistos relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria concedida a Maria da Assunção Teixeira dos
Santos,no cargo de professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1002, de 02 de
abril de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
430/2024 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termosdo art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da
Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente) e Álvaro César de França
Ferreira (Relator), o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
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Presidente da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Gabinete dos Relatores

Edital de Citação

GCONS1/ACFF - Gabinete de Conselheiro I / Álvaro César de França Ferreira
EDITAL DE CITAÇÃO

Processo nº: 351/2022-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores.
Entidade: Câmara Municipal de Cedral /MA
Responsável: Mauricio Reis Louseiro Silva
Relator: Conselheiro Àlvaro César de França Ferreira
OConselheiro Álvaro César de França Ferreira, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual n.º
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este meio, CITA o Senhor Mauricio Reis Louseiro Silva, Presidente
da Câmara Municipal de Cedral/MA, exercício financeiro 2021, não localizado em citação anteriormente pelos
correios, para os atos e termos do Processo nº 351//2022-TCE/MA, que trata da Prestação de Contas Anual de
Gestores, no qual figura como responsável, em especial, para apresentar defesa do mencionado processo. Fica o
responsável ciente de que, não comparecendo para contestar o que determina o Relatório de Instrução n°
2215/2024 no prazo estipulado, será considerado revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal
ao processo, nos termos do § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos
como verdadeiros os fatos determinado pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da Lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado/MA, disponibilizado uma cópia do Relatório de Instrução n° 2215/2024 no SPE, considerando-se
perfeita a CITAÇÃO tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de São
Luís/MA em 15/05/2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Assinado Eletronicamente Por:
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Processo n° 6257/2021-TCE (Processo Digital)
Natureza: Representação
Exercício financeiro: 2020
Entidade: Prefeitura Municipal de Dom Pedro-Maranhão
Responsável: Alexandre Carvalho Costa
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
O Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão torna público que, considerando o disposto no art. 1º da Resolução
TCE/MA nº 336/2020 e considerando o período de suas férias regulamentares, a anulação da citação promovida
pelo edital publicado no Diário Oficial deste Tribunal de Contas, Edição 2238, de 24 de janeiro de 2023. Ato
contínuo, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânicado Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do Regimento Interno deste Tribunal, faz
sabera tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente EDITAL, com prazo 30 (trinta) dias, que, por
este meio, CITA o Senhor Alexandre Carvalho Costa, 
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Prefeitode Dom Pedro/MA, não localizado em citação anterior pelos correios, para os atos e termos do Processo
nº 6257/2021, que trata da representação formulada pelo Ministério Público de Contas contra o poder executivo
do Município de Dom Pedro – MA, do exercício financeiro de 2020, no qual figura como responsável, em
especial para apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas na inicial da denúncia.
Fica o responsável ciente de que, não comparecendo para contestar o referido Relatório de Instrução no prazo
estipulado, será considerada revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos
termos do §§ 6º e 7º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico.
Opresente Edital será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado,
na parte destinada às publicações dos Relatores, e afixado na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na
Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do
responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da
publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de São Luís/MA, em 15 de maio de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Processo n° 321/2021-TCE (Processo Digital)
Natureza: Tomada de contas especial
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Prefeitura Municipal de São Bento/ MA
Responsável: Luis Gonzaga Barros
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
O Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual n.º
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo 30 (trinta) dias, que, por este meio, CITA o Senhor Luis Gonzaga Barros, Prefeito do
Municipio de São Bento-Ma, no exercício financeiro de 2012, não localizado em citação anterior pelos correios,
para os atos e termos do Processo nº 321/2021, que trata de Tomada de contas especial do Município de São
Bento-Ma do exercício financeiro de 2012, no qual figura como responsável, em especial para apresentar defesa
quanto às irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução nº 1305/2023-NUFIS 3/LIDER 09.
Fica o gestor ciente de que, não comparecendo para contestar o referido Relatório de Instrução no prazo
estipulado, será considerada revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos
termosdo § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo corpo técnico.
Opresente Edital será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado,
na parte destinada às publicações dos Relatores, e afixado na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na
Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do
responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da
publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de São Luís/MA, em 15 de maio de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Processo n° 1899/2022-TCE (Processo Digital)
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores 
Exercício financeiro: 2021
Entidade: Prefeitura Municipal Lima Campos/MA
Responsável: Francisco Aguiar de Oliveira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
O Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual n.º
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL,com prazo 30 (trinta) dias, que, por este meio, CITAR o Senhor Francisco Aguiar de Oliveira, CPF n.º
452897433-91, Presidente da Câmara Municipal de Lima Campos/MA, não localizada em citação anterior pelos
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correios, para os atos e termos do Processo nº 1899/2022, que trata da tomada de contas dos gestores da
administração direta do Município de Lima Campos/MA, exercício financeiro de 2021, no qual figura como
responsável, em especial para apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no RELATÓRIO DE
INSTRUÇÃO 2532 / 2024 – NUFIS3 - Núcleo de Fiscalização III.
Fica o gestor ciente de que, não comparecendo para contestar o referido Relatório de Instrução no prazo
estipulado, será considerada revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos
termosdo § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo corpo técnico.
Opresente Edital será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado,
na parte destinada às publicações dos Relatores, e afixado na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na
Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do
responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da
publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de São Luís/MA, em 15 de maio de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator
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